
 

 

Declaração ISSQN 

 

Declaro, para os devidos fins, que conforme legislação 

tributária do município de Santo Hipólito/MG, Lei Municipal nº 

008/2022, a base de cálculo para o ISSQN no caso de Provisão de 

Unidades Habitacionais no município de Santo Hipólito/MG é 5%, 

sendo a alíquota do ISSQN de 5%. 

Tais valores foram utilizados para o cálculo do BDI na 

elaboração do orçamento para a Proposta n.º 39922/2025. 

 

É o que temos a declarar. 

 

_____________________________ 

Santo Hipólito/MG / 25 de setembro de 2025 

 

_____________________________ 

Miguel Gustavo da Silva 

Engenheiro Civil – CREA nº 245.351/D 

 

_____________________________ 

Heliomar Rocha Teixeira 

Prefeito Municipal 


		2025-09-25T09:53:22-0300
	HELIOMAR ROCHA TEIXEIRA:01213269695


		2025-09-26T07:00:40-0300




